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Cidadania, direito de ter direitos 
 
Cidadania é o direito de ter uma idéia e poder expr essá-la. É poder votar em quem quiser sem 
constrangimento. [...] Há detalhes que parecem insigni�cantes, mas revelam estágios de 
cidadania: respeitar o sinal vermelho no trânsito,  não jogar papel na rua, não destruir telefones 
públicos. Por trás desse comportamento está o respeito à coisa pública. O direito de ter direitos 
é uma conquista da humanidade. [...] Foi uma conquista dura. Muita gente lutou e morreu para 
que tivéssemos o direito de votar. 
 

DIMENSTEIN, Gilberto. O Cidadão de papel. São Paulo: Ed. Ática, 1998. 
 

 

Democracia.  1. Governo do povo; soberania popular. 2. Doutrina ou regime político baseado 
nos princípios da soberania popular e da distribuição eqüitativa do poder, ou seja, regime de 
governo que se caracteriza, em essência, pel a liberdade do ato eleitoral, pela divisão dos 
poderes e pelo controle da autoridade.   

Dicionário Aurélio Século XXI. São Paulo: Nova Fronteira, 1999. 
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“Cidadania: como ampliar nossa participação na democracia brasileira?”


